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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 112, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013.
ALTERA REDAÇÃO E INSERE PARÁGRAFO ÚNICO NO  ART. 16 DA LEI MUNICIPAL Nº 333-89/92 E INSERE PARÁGRAFO ÚNICO NO MESMO ARTIGO E DÁ PROVIDÊNCIAS.
L E I

Art. 1º Altera a redação do  art. 16 da Lei Municipal nº 333-89/92, de 05 de dezembro de 1990, que passa a viger com o seguinte teor:

                       “ARTIGO 16º - O Comitê de Industrialização ficará vinculado ao Poder Executivo, devendo ser regulamentado no prazo de 60 (sessenta) dias à contar da data de publicação desta lei, assegurada a participação de dois representantes do Poder Executivo, de um representante da Associação Comercial e Industrial (ACI), de um representante do  Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico (COMDEC) e de um representante da Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER).


PARÁGRAFO ÚNICO. Os projetos aprovados pelo Comitê de Industrialização serão submetidos à apreciação do Poder Legislativo
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                               MARCOS ERNANI SENGER,

                                                                                                         Prefeito Municipal
          Anthony Bairros Peres

Secretário Municipal da Administração.

                           JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 112/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                           A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei 112, de 29 de novembro de 2013, que “ALTERA REDAÇÃO E INSERE PARÁGRAFO UNICO NO ART. 16 DA LEI MUNICIPAL Nº 333-89/92  E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O presente Projeto pretende adequar e atualizar a legislação municipal que trata sobre o programa de desenvolvimento industrial de São Pedro do Sul e que estabelece normas gerais de incentivos fiscais e econômicos excluindo a participação do Poder Legislativo do Comitê de Industrialização e inserindo na Lei Municipal nº 333/1990 a participação da Emater e  do Comdec.
O encaminhamento deste Projeto, também atende a anseio de membros do Poder Legislativo que entendem que o Vereador não deve participar de Conselhos Municipais, no entanto, não retiram o poder dos vereadores em aprovar ou não o projeto já aprovado pelo Comitê de Industrialização.
                        Pelas razões expostas, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição, para esclarecimentos a respeito da matéria, desde já pugnando pela aprovação da matéria ora submissa ao crivo deste Poder.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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